
NR-12 - SEGURANÇA NO TRABALHO EM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
 

 
ANEXO IX 

 
INJETORA DE MATERIAIS PLÁSTICOS 

(Vide cronograma de atualização na Portaria SIT n.º 197, de 17 de dezembro de 2010) 
 
1. Para fins de aplicação deste Anexo considera-se injetora a máquina utilizada para a fabricação 
descontínua de produtos moldados, por meio de injeção de material no molde, que contém uma ou mais 
cavidades em que o produto é formado, consistindo essencialmente na unidade de fechamento - área do 
molde e mecanismo de fechamento, unidade de injeção e sistemas de acionamento e controle, conforme 
Figura 1 deste Anexo.  
 
1.1.   Definições aplicáveis: 
a) máquina injetora hidráulica: máquina injetora em que os acionamentos dos eixos são executados por 

circuito de potência hidráulico, composto por motor elétrico, bomba hidráulica e cilindro hidráulico; 
b) área do molde: zona compreendida entre as placas, onde o molde é montado; 
c) mecanismo de fechamento: mecanismo fixado à placa móvel para movê-la e aplicar a força de 

fechamento; 
d) força de fechamento: força exercida pelo conjunto cilindro de injeção e rosca sobre a peça de plástico 

que se solidifica dentro do molde de uma injetora, que garanta sua alimentação com material 
adicional enquanto ela se contrai em função da solidificação e resfriamento;  

e) unidade de injeção: unidade responsável pela plastificação e injeção do material no molde por meio 
do bico; 

f) injeção: transferência da massa do cilindro de injeção para o molde, processo cíclico em que um 
material amolecido por calor é injetado dentro de um molde sob pressão, que se mantém até que o 
plástico tenha endurecido suficientemente para ser ejetado do molde;  

g) circuito de potência: circuito que fornece energia para operação da máquina; 
h) máquina injetora carrossel - rotativa: máquina com duas ou mais unidades de fechamento, montadas 

em carrossel móvel, na posição vertical ou horizontal, vinculadas a uma ou mais unidades de injeção 
fixas; 

i) máquina injetora multi-estações com unidade de injeção móvel: máquina com unidade de injeção 
móvel vinculada a duas ou mais unidades de fechamento fixas; 

j) máquina injetora com mesa porta-molde de deslocamento transversal: máquina projetada para conter 
uma ou mais partes inferiores do molde fixadas a uma mesa porta-molde de deslocamento 
transversal, que vincula a parte inferior do molde por meio de movimento de deslocamento ou 
rotação da mesa, à parte superior e à unidade de injeção; 

k) máquina injetora elétrica: máquina injetora em que os acionamentos dos eixos são executados por 
atuadores elétricos - servomotores; 

l) motor elétrico: qualquer tipo de motor que usa energia elétrica, como servomotor ou motor linear; 
m) unidade de controle do motor: unidade para controlar o movimento, o processo de parada e 

interrupção de movimento de um motor elétrico, com ou sem dispositivo eletrônico integrado, tais 
como conversor de freqüência e contator; 

n) eixo elétrico: sistema composto por um motor elétrico, uma unidade de controle motor e os contatores 
adicionais; 

o) estado de parada: condição no qual não há movimento de uma parte da máquina com um eixo 
elétrico; 

p) estado de parada segura: estado de parada durante o qual medidas adicionais são tomadas para evitar 
disparo inesperado; 

q) parada: desaceleração de um movimento de uma parte da máquina até que o estado de parada seja 
alcançado; 

r) parada segura: parada durante a qual medidas adicionais são tomadas para evitar interrupção perigosa 
de movimento; 

s) entrada de comando de segurança monitorada: entrada de uma unidade de controle do motor usada 
para interrupção do fornecimento de energia para o motor do eixo elétrico; 

t) equipamento periférico: equipamento que interage com a máquina injetora, por exemplo, 
manipulador para retirada de peças, equipamento para troca de molde e presilhas de fixação 
automática do molde. 

 
1.2. Requisitos específicos de segurança nas zonas de perigo das injetoras. 
 
1.2.1. Perigos relacionados à área do molde. 
 
1.2.1.1. O acesso à área do molde onde o ciclo é comandado, ou frontal, deve ser impedido por meio de 



proteções móveis intertravadas - portas, dotadas de duas chaves de segurança eletromecânicas 
monitoradas por interface de segurança, atuando na unidade de comando de tal forma que a falha em 
qualquer um dos dispositivos de intertravamento ou em sua interligação seja automaticamente 
reconhecida e ainda seja impedido o início de qualquer movimento posterior de perigo, conforme os itens 
12.38 a 12.55 e subitens subsequentes desta Norma. 
 
1.2.1.1.1. Quando utilizadas chaves de segurança magnéticas, eletrônicas codificadas ou optoeletrônicas, 
entre outras sem atuação mecânica, pode ser adotada apenas uma chave para o intertravamento, devendo 
o monitoramento ser mantido por interface de segurança. 
 
1.2.1.2. Além do disposto no subitem 1.2.1.1 deste Anexo, a proteção frontal deve atuar no circuito de 
potência por meio de uma válvula monitorada ou, de maneira indireta, por meio de duas chaves de 
segurança eletromecânicas monitoradas por interface de segurança, exceto para as máquinas injetoras 
elétricas. 
 
1.2.1.2.1. Quando utilizadas chaves de segurança magnéticas, eletrônicas codificadas ou optoeletrônicas, 
entre outras sem atuação mecânica, pode ser adotada apenas uma chave para essa função, mantendo-se o 
monitoramento por interface de segurança. 
 
1.2.1.3. Quando utilizadas chaves de segurança magnéticas, eletrônicas codificadas ou optoeletrônicas, 
entre outras sem atuação mecânica, pode ser adotado apenas um dispositivo de intertravamento, 
monitorado por interface de segurança, para o atendimento de cada um dos subitens 1.2.1.1 e 1.2.1.2 deste 
Anexo. 
 
1.2.1.4. O acesso à área do molde onde o ciclo não é comandado, ou traseira, deve ser impedido por meio 
de proteções móveis intertravadas - portas, dotadas de duas chaves de segurança eletromecânicas 
monitoradas por interface de segurança, que atuem no circuito de potência, e desliguem o motor principal. 
 
1.2.1.4.1. Quando utilizadas chaves de segurança magnéticas, eletrônicas codificadas ou optoeletrônicas, 
entre outras sem atuação mecânica, pode ser adotada apenas uma chave para essa função, mantendo-se o 
monitoramento por interface de segurança. 
 
1.2.5.1. Deve existir proteção na área de descarga de peças, de modo a impedir que segmentos corporais 
alcancem as zonas de perigo, conforme os itens 12.38 a 12.55 e subitens desta Norma.  
 
1.2.1.6. As proteções móveis devem ser projetadas de modo que não seja possível a permanência de uma 
pessoa entre elas e a área do molde.  
 
1.2.1.6.1. Caso seja necessária a permanência ou acesso de todo o corpo entre as proteções e a área de 
movimento perigoso ou dentro da área do molde, devem ser atendidos os subitens de 1.2.6.2 a 1.2.6.3.5 
deste Anexo  
 
1.2.1.7. Deve ser instalado dispositivo mecânico de segurança autorregulável, de tal forma que atue 
independente da posição da placa, ao abrir a proteção - porta, interrompendo o movimento dessa placa 
sem necessidade de qualquer regulagem, ou seja, sem regulagem a cada troca de molde. 
 
1.2.1.7.1. A partir da abertura da proteção até a efetiva atuação da segurança, é permitido um 
deslocamento da placa móvel, de amplitude máxima igual ao passo do dispositivo mecânico de segurança 
autorregulável.  
 
1.2.1.7.2. O dispositivo mecânico de segurança autorregulável deve ser dimensionado para resistir aos 
esforços do início do movimento de fechamento da placa móvel, não sendo sua função resistir à força de 
fechamento. 
 
1.2.1.8. As proteções móveis intertravadas - portas, devem ainda proteger contra outros movimentos, e 
quando forem abertas, devem: 
a) interromper o ciclo; a plastificação pode continuar se o espirramento de material plastificado for 

impedido e a força de contato do bico não puder provocar situações de perigo; 
b) impedir movimento de avanço da rosca ou pistão de injeção; 
c) impedir movimento de avanço da unidade de injeção; e 
d) impedir movimentos perigosos dos extratores de machos e peças e de seus mecanismos de 

acionamento. 
 
1.2.1.9. Dispositivos de segurança para máquinas com eixo elétrico - injetoras elétricas. 
 



1.2.1.9.1. As máquinas injetoras elétricas devem atender aos requisitos de segurança deste Anexo, com 
exceção aos subitens 1.2.1.2. e 1.2.1.7 
 
1.2.1.9.2. Para o movimento de fechamento da placa das injetoras elétricas, o circuito de potência deve 
possuir ligação em série com mais de uma unidade de controle motor, da seguinte forma: 
a) uma unidade de controle de velocidade do motor tendo em sua saída mais dois contatores em série; 

ou 
b) uma unidade de controle de velocidade do motor com uma entrada de comando de segurança 

monitorada, tendo em sua saída mais um contator em série; ou 
c) uma unidade de controle de velocidade do motor com duas entradas de comando de segurança 

monitoradas de categoria 3, sendo que, neste caso, o uso de contator em série é desnecessário. 
 
1.2.1.9.3. Os componentes do circuito de potência devem possuir monitoramento automático, de forma 
que, em caso falha em um dos componentes, não seja possível iniciar o movimento seguinte do ciclo de 
injeção. 
 
1.2.1.9.3.1. O monitoramento automático deve ser realizado ao menos uma vez a cada movimento da 
proteção móvel - porta. 
 
1.2.1.9.4. A proteção móvel - porta, das injetoras elétricas deve possuir dispositivo de intertravamento 
com bloqueio que impeça sua abertura durante o movimento perigoso.  
 
1.2.1.9.4.1. O dispositivo de intertravamento com bloqueio deve:  
a) atender às disposições dos itens 12.38 a 12.55 e subitens desta Norma; 
b) suportar um esforço de até 1000N (mil Newtons); 
c) manter a proteção móvel travada na posição fechada até que o estado de parada do movimento de 

perigo seja alcançado, devendo a detecção de estado de parada ser segura contra falhas individuais.  
 
1.2.1.9.5. As injetoras elétricas devem atender a uma parada de emergência controlada, com fornecimento 
de energia ao circuito de potência necessária para atingir a parada e, então, quando a parada for atingida, a 
energia ser removida. 
 
1.2.1.9.5.1. A atuação da parada de emergência deve interromper todos os movimentos e descarregar os 
acumuladores hidráulicos. 
 
1.2.2. Área do mecanismo de fechamento. 
 
1.2.2.1. O acesso à zona de perigo do mecanismo de fechamento deve ser impedido por meio de proteção 
fixa ou proteção móvel intertravada - portas. 
 
1.2.2.2. A proteção móvel intertravada - porta, frontal e traseira deve possuir uma chave de segurança 
monitorada por interface de segurança, que atue no circuito de potência e desligue o motor principal. 
 
1.2.2.3. As injetoras elétricas em que o desligamento do respectivo motor possa manter retida energia 
potencial que traga risco de movimentos inesperados na área de mecanismo de fechamento - extração em 
moldes com molas, por exemplo, deve possuir dispositivos adicionais que impeçam estes movimentos, 
tais como freios magnéticos. 
 
1.2.3. Proteção do cilindro de plastificação e bico injetor. 
 
1.2.3.1. O cilindro de plastificação deve possuir proteção fixa para impedir queimaduras resultantes do 
contato não intencional em partes quentes da unidade de injeção em que a temperatura de trabalho exceda 
80º C (oitenta graus Celsius) e, em complemento, deve ser fixada uma etiqueta indicando alta 
temperatura. 
 
1.2.3.2. O bico de injeção deve possuir proteção móvel intertravada com uma chave de segurança 
monitorada por interface de segurança, que interrompa todos os movimentos da unidade de injeção. 
 
1.2.3.3. O projeto das proteções deve levar em consideração as posições extremas do bico e os riscos de 
espirramento de material plastificado.  
 
1.2.3.4. As partes móveis do conjunto injetor devem receber proteções fixas, ou proteção móvel 
intertravada com uma chave de segurança monitorada por interface de segurança, que interrompa todos os 
movimentos da unidade de injeção. 
 



1.2.4. Área da alimentação de material - Funil. 
 
1.2.4.1. O acesso à rosca plastificadora deve ser impedido, atendendo-se às distâncias de segurança 
determinadas no item A, do Anexo I, desta Norma. 
 
1.2.4.2. No caso de unidades de injeção horizontais, admite-se uma abertura inferior na proteção do bico. 
 
1.2.4.3. As unidades de injeção posicionadas sobre a área do molde devem ser equipadas com um 
dispositivo de retenção para impedir movimentos descendentes pela ação da gravidade.  
 
1.2.4.3.1. No caso de movimento vertical de acionamento hidráulico, uma válvula de retenção deve ser 
instalada de forma direta sobre o cilindro, ou tão próximo quanto o possível daquele, usando somente 
tubos flangeados.  
 
1.2.4.4 Em situações específicas de manutenção, dentre elas o acesso à zona de perigo, devem ser 
adotadas as medidas adicionais previstas no subitem 12.113.1 desta Norma. 
 
1.2.5. Área da descarga de peças. 
 
1.2.5.1. Deve existir proteção na área de descarga de peças, de modo a impedir que segmentos corporais 
alcancem as zonas de perigo, conforme os itens 12.38 a 12.55 e subitens e item A, do Anexo I, desta 
Norma. 
 
1.2.5.1.1. A existência de esteiras transportadoras na área de descarga não desobriga o atendimento do 
previsto no subitem 1.2.5.1. 
 
1.2.6. Requisitos adicionais de segurança associados com máquinas de grande porte. 
 
1.2.6.1. Definem-se máquinas de grande porte quando: 
a) a distância horizontal ou vertical entre os tirantes do fechamento for maior que 1,2 m (um metro e 

vinte centímetros); ou, 
b) se não existirem tirantes, a distância horizontal ou vertical equivalente, que limita o acesso à área do 

molde, for maior que 1,2 m; (um metro e vinte centímetros) ou  
c) uma pessoa consiga permanecer entre a proteção da área do molde - porta - e a área de movimento 

perigoso. 
 
1.2.6.2. Componentes de segurança adicionais, como travas mecânicas, devem ser instalados nas 
proteções de todos os lados da máquina em que o ciclo possa ser iniciado, para agir em cada movimento 
de abertura da proteção e impedir seu retorno à posição “fechada”.  
 
1.2.6.2.1. Os componentes previstos no subitem 1.2.6.2 devem ser reativados separadamente antes que se 
possa iniciar outro ciclo. 
 
1.2.6.2.2. O correto funcionamento dos componentes de segurança adicionais deve ser supervisionado por 
dispositivos de segurança monitorados por interface de segurança, ao menos uma vez para cada ciclo de 
movimento da proteção - porta, de tal forma que qualquer falha em tais componentes, seus dispositivos de 
segurança ou sua interligação seja automaticamente reconhecida, de forma a impedir o início de qualquer 
movimento de fechamento do molde. 
 
1.2.6.3. As máquinas injetoras de grande porte devem possuir dispositivos de segurança adicionais para 
detectar a presença de uma pessoa entre a proteção móvel da área do molde - porta - e a própria área do 
molde, ou detectar uma pessoa dentro da área do molde, conforme o item 12.42, alínea “c”, desta Norma. 
 
1.2.6.3.1. A posição da qual estes dispositivos são reativados deve permitir uma clara visualização da área 
do molde, com a utilização de meios auxiliares de visão, se necessário. 
 
1.2.6.3.2. Quando estes dispositivos forem acionados, o circuito de controle do movimento de fechamento 
da placa deve ser interrompido e, no caso de proteções - porta - com acionamento automático, o circuito 
de controle do movimento de fechamento da proteção deve ser interrompido. 
 
1.2.6.3.3 Quando a zona monitorada pelos dispositivos detectores de presença for invadida, um comando 
automático deve: 
a) interromper o circuito de comando do movimento de fechamento da placa e, no caso de utilização de 

proteções - portas de acionamento automático, interromper o circuito de comando do movimento de 
fechamento da proteção;  



b) impedir a injeção na área do molde; e 
c) impedir o início do ciclo subsequente. 
 
1.2.6.3.4. Pelo menos um botão de emergência deve ser instalado, em posição acessível, entre a proteção 
móvel da área do molde - porta e a área do molde, conforme itens 12.56 a 12.63 e subitens desta Norma.  
 
1.2.6.3.5. Pelo menos um botão de emergência deve ser instalado em posição acessível na parte interna da 
área do molde, conforme itens 12.56 a 12.63 e subitens desta Norma. 
 
1.2.7. Máquinas com movimento vertical da placa móvel. 
 
1.2.7.1. Máquinas hidráulicas ou pneumáticas de fechamento vertical devem ser equipadas com dois 
dispositivos de retenção, que podem ser, por exemplo, válvulas hidráulicas que impeçam o movimento 
descendente acidental da placa. 
 
1.2.7.1.1. As válvulas previstas no subitem 1.2.7.1 devem ser instaladas diretamente no cilindro, ou o 
mais próximo possível, utilizando-se somente tubos flangeados. 
 
1.2.7.2. No local em que a placa tiver uma dimensão maior que 800 mm (oitocentos milímetros) e o curso 
de abertura possa exceder 500 mm (quinhentos milímetros), ao menos um dos dispositivos de retenção 
deve ser mecânico.  
 
1.2.7.2.1. Quando a proteção da área do molde for aberta ou quando outro dispositivo de segurança da 
área do molde atuar, esse dispositivo de retenção mecânico deve agir automaticamente em todo o curso da 
placa.  
 
1.2.7.2.1.1. Quando não for possível a abertura da proteção móvel da área do molde antes que se atinja a 
posição máxima de abertura, permite-se que o dispositivo de retenção mecânico atue apenas no final do 
curso de abertura. 
 
1.2.7.2.1.2. Na eventualidade da falha de um dos dispositivos de retenção o outro deverá impedir o 
movimento descendente da placa.  
 
1.2.7.3. Os dispositivos de retenção devem ser automaticamente monitorados de modo que na falha de um 
deles: 
a) a falha seja automaticamente reconhecida; e 
b) seja impedido o início de qualquer movimento descendente da placa. 
 
1.2.8. Máquinas carrossel. 
 
1.2.8.1. O acesso aos movimentos de perigo do carrossel deve ser impedido por proteções fixas ou 
proteções móveis intertravadas conforme os itens 12.38 a 12.55 e subitens desta Norma.  
 
1.2.8.2. O acesso à zona do molde deve ser impedido conforme o subitem 1.2.1.1 deste Anexo. 
 
1.2.9. Máquina com mesa porta-molde de deslocamento transversal. 
 
1.2.9.1. O acesso aos movimentos de perigo da mesa deve ser impedido pela adoção de sistemas de 
segurança previstos nos itens 12.38 a 12.55 e subitens desta Norma e complementarmente pela adoção de 
dispositivos de acionamento do tipo comando bimanual, conforme os itens 12.26, 12.27, 12.28 e 12.29 
desta Norma. 
 
1.2.9.2. Quando o movimento vertical da mesa for possível, deve ser impedido o movimento descendente 
acidental pela ação da gravidade. 
 
1.2.10. Máquina multiestações com unidade de injeção móvel. 
 
1.2.10.1. O acesso às zonas perigosas da unidade de injeção, quando esta se move entre as unidades de 
fechamento, deve ser impedido por proteções fixas ou proteções móveis intertravadas, conforme os itens 
12.38 a 12.55 e subitens desta Norma. 
 
1.2.10.2. O acesso à zona do molde deve ser impedido conforme o subitem 1.2.1.1 deste Anexo. 
 
1.2.11. Equipamentos periféricos. 
 



1.2.11.1 A instalação de equipamentos periféricos não deve reduzir o nível de segurança, observando-se 
que: 
a) a instalação de equipamento periférico que implique a modificação das proteções da máquina não 

deve permitir acesso às zonas de perigo; 
b) se a abertura de uma proteção do equipamento periférico permitir acesso a uma zona de perigo da 

máquina, essa proteção deve atuar da mesma maneira que a especificada para aquela zona da 
máquina ou, no caso de possibilidade de acesso de todo o corpo, deve ser aplicado o disposto no 
subitem 1.2.6 deste Anexo; 

c) se o equipamento periférico impede o acesso à zona de perigo da máquina e pode ser removido sem o 
auxílio de ferramentas, deve ser intertravado com o circuito de comando da máquina da mesma forma 
que a proteção especificada para aquela área; e 

d) se a abertura de uma proteção móvel da máquina permitir acesso a uma zona de perigo de um 
equipamento periférico, essa proteção deve cumprir os requisitos de segurança aplicáveis ao 
equipamento. 

 
Figura 1 - Desenho esquemático de injetora horizontal apresentando as principais zonas de perigo 

desprovidas das proteções fixas ou móveis. 

 
Legenda: 
1:  mecanismo de fechamento 
2:  extrator hidráulico 
3:  área de descarga de peças 
4:  placa móvel e placa fixa do bico (área do molde) 
5:  bico de injeção 
6:  cilindro de plastificação (canhão) 
7:  funil de alimentação 

 
Fonte: Fundacentro 

 


